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Fonte: Mercado Externo: o comércio de produtos agrícolas e os fluxos de água virtual 

sendo exportados, 1997–2001 (Vanessa Empinotti, PROCAM/USP)

Um mundo integrado: maior demanda por água e pauta de 

exportação de produtos hidro-dependentes



Um mundo integrado: maior demanda de água para segurança 

alimentar e geração de emprego e renda #AÁguaÉUmaSó

Fonte: IBGE e ANA, 2023



Potencialidades do Brasil: disponibilidade hídrica para sustentar 

uma economia dinâmica

Fonte: Conjuntura dos 

Recursos Hídricos no 

Brasil. ANA



Fonte: Sistema de Contabilidade Ambiental e Econômica da Água (Nações Unidas, 2013), ANA 

e IBGE
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aquáticos

Foco da gestão de 

recursos hídricos

SISNAMA

SINGREH

Manutenção do serviço 
ecossistêmico de produção de 
água
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Demanda de água pelas 
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Um mundo integrado: fluxos de água entre o sistema ambiental e o 

sistema econômico



Desafio ainda a superar: impacto da falta de saneamento na 

qualidade das águas de nossos ecossistemas aquáticos

Fonte: Atlas Esgotos. ANA, 

2017



Caminhos para uma economia baseada no uso sustentável da 

água de nossos ecossistemas aquáticos #AÁguaÉUmaSó

o Integração de infraestrutura e instrumentos de Políticas (Lei 

11.445/2007) 

o integração das infraestruturas e serviços em saneamento 

com a gestão eficiente dos recursos hídricos (art. 2º, XII)

o os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis 

com os planos das bacias hidrográficas e com os planos 

diretores dos Municípios em que estiverem inseridos (art. 

19, § 3º)

o Integração entre os instrumentos da Política de recursos 

hídricos e entre a União e Estados (Lei 9.433/1997)

o toda outorga estará condicionada às prioridades de uso 

estabelecidas nos planos de recursos hídricos e deverá 

respeitar a classe em que o corpo de água estiver 

enquadrado (art. 13)

o A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o 

gerenciamento dos recursos hídricos de interesse comum 

(art. 4°)

Lançamento



Casos concretos

Alguns exemplos de 

integração objetivando o 

uso racional das águas e 

das potencialidades do 

Brasil  

#AÁguaÉUmaSó



Iniciativa da Agência 

Nacional de Águas e 

Saneamento Básico –

ANA e do Fórum 

Nacional de Órgãos 

Gestores das Águas –

FNOGA

Reuniu Secretários de Estado, Diretores e 

Presidentes dos órgãos outorgantes de 

recursos hídricos e demais representantes das 

Unidades da Federação.



Outorgas “inteligentes”: entregas 

continuadas de Valor Público



O que é outorga de direito de uso de recursos hídricos? #AÁguaÉUmaSó

Definição

Ato administrativo de autorização, mediante o qual o 

poder outorgante faculta ao outorgado o direito de 

uso de recurso hídrico, por prazo determinado, nos 

termos e nas condições expressas no respectivo ato

Objetivos 

Assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos 

usos da água e o efetivo exercício dos direitos de 

acesso à água (art. 11 – Lei 9.433/97)



Quais empreendimentos de saneamento precisam de outorga?
#AÁguaÉUmaSó

Usos Sujeitos à Outorga (Lei 9.433/97 – Art. 12)

I - derivação ou captação de parcela da água existente em 

um corpo de água para consumo final, inclusive 

abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

II - extração de água de aquífero subterrâneo para 

consumo final ou insumo de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais 

resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim 

de sua diluição, transporte ou disposição final;

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a 

qualidade da água existente em um corpo de água.

Lançamento

Barragem



Outras finalidades de uso da água que precisam de Outorga

#AÁguaÉUmaSó

• Abastecimento público

• Esgotamento Sanitário

• Consumo Humano

• Aquicultura em tanques-escavados

• Aquicultura em tanques-rede*

• Indústria

• Termoelétrica

• Irrigação

• Criação animal

• Mineração

• Barramento

• Aproveitamentos hidroelétricos

• Outros usos

https://www.gov.br/ana/pt-br/todos-os-documentos-do-portal/documentos-regla



A quem deve ser solicitada a outorga? #AÁguaÉUmaSó

Rios estaduais ……… 1.526.825 km (Estados: 93% das outorgas)

Rios Federais ……… 105.810 km (ANA: 7% das outorgas)

snirh.gov.br

Lista de órgãos gestores estaduais — Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA) (www.gov.br)

https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/orgaos-gestores/lista-de-orgaos-gestores-estaduais


Como é realizada a análise técnica do pedido de outorga para 

saneamento? #AÁguaÉUmaSó

Análise Empreendimento

Verifica se a demanda está adequada ao tipo e ao porte do 

empreendimento (com base em projeções populacionais, índices de consumo 

per capita, índices de perdas, índice de tratamento de efluentes, entre outros 

dados) para um horizonte de 10 anos

Análise de Disponibilidade hídrica

Verifica se o corpo hídrico tem capacidade de atendimento da demanda 

(considerando as vazões de referência, os usuários já instalados na bacia 

hidrográfica, a eficiência do tratamento, a classe de enquadramento e outros 

aspectos)

Condicionantes

Redução de perdas conforme metas do PLANSAB por região ou do contrato de 

concessão, quando existir

Vigência da outorga

Prazo do contrato (ou prazo mais curto na ausência contrato regular)

U1

100 L/s com 30 mg/L DBO



O que fazer quando não há disponibilidade hídrica? #AÁguaÉUmaSó

Alternativas

• Diminuição das vazões de 

captação/lançamento 

• Aumento da cobertura/eficiência do tratamento 

com pactuação de prazos

• Deslocamento do ponto de 

captação/lançamento (emissário)

• Adoção de classe transitória de 

enquadramento

• Reuso



O que fazer quando não há disponibilidade hídrica? #AÁguaÉUmaSó

Aumento da cobertura/eficiência do tratamento com pactuação de prazos

• Prazo de até 3 anos para elaboração do projeto e 
até 6 anos para implantação do SES



Caso concreto: Pactuação Metas – COPASA/MG #AÁguaÉUmaSó

Pactuação de Metas de Cobertura e Eficiência de tratamento de Esgoto

• Discussões no âmbito da CTSAN/ABAR 

• 27 municípios selecionados 

• Concessão serviço de esgotamento sanitário com a 

COPASA

• Lançamento de efluentes em rio federal

• Ausência ou descumprimento de metas de cobertura e 

eficiência do tratamento 

• Critérios para definição das metas 

• PMSB – Plano Municipal de Saneamento Básico

• Contratos de Programa/Concessão (DN 96/2006 COPAM)

• Capacidade de diluição do rio

• Atlas de Despoluição

• Para cada município foram emitidas outorgas com metas de 

cobertura e eficiência do tratamento e prazos



Caso concreto: Pactuação Metas – COPASA/MG #AÁguaÉUmaSó

ETE Três Marias



Caso concreto: ETE Saia Velha – SANEAGO/GO #AÁguaÉUmaSó

Projeto do SES Saia Velha O Problema

Indisponibilidade hídrica



Caso concreto: ETE Saia Velha – SANEAGO/GO #AÁguaÉUmaSó

A proposta de solução



Conclusões #AÁguaÉUmaSó

 Em um mundo integrado as políticas ambientais devem considerar essa 

condição;

 O Brasil é detentor de ecossistemas produtores de água que lhe conferem 

vantagens competitivas (produtos e serviços hidro-depententes);

 O País possui um ambiente regulatório de governança das águas maduro e 

apto para as integrações com as políticas de setores hidro-dependentes;

 No caso específico, as políticas de saneamento e de recursos hídricos 

estabelecem mecanismos de integração que devem ser implementados;

 Casos exitosos de soluções integradas devem ser valorizadas;

 O investimento público e privado em infraestrutura de segurança hídrica, 

incluindo o saneamento, gera VBA e emprego e renda.



a t é  a  p r ó x i m a .
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